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Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional especial para inclusâo de
dotaçáo nâo consignada no orçamento
vigente e dá outras providências.

ríruLol
CAPíTULO I

PA AI=JIiRAÇÀO DO PLANü PLURIAí\jUAI".

Art. 1o- Fica alterada a Lei no248, de21 de dezembro de2021, Plano Plurianual,

pâra os exercícios de 2A21-2A25, em confonnidade üom o disposto nesta Lei,

relativamente a abertura de Crédito do Tipo Especial, objetivando atender a situações não

previstas no Orçamento.

CAPíTULO II

pA ALTERAÇÃo DA LEr pE qIFETRTZES ORÇAMENTÁR|A§

Artigo 20 -Fica alterada a Lei no 328, de 26 de abrit de 2024, que estabelece as

Díretrizes Orçamentárias, para o exercício fínanceiro de 2A25, em conformidade com o

disposto nêste ato, objetivando atender a situações não previstas no Orçamento.

CAPíTULO III

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁR!ê

AÉigo 3ô - Fica igualmente alterada a Lei no 342, de 19 de dezembro de 2024, que

estima a receita e Íixa a despesa para o exercício financeiro de 2025 e inclusão de

projeto/atividade não consignado na LOA/2025, conforme desdobramento que sêgue:

CAPíTULO IV

DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURê.

Art. 40 - Fica o Chefe do Poder Executívo Municípal autorizado, na forma do que

dispõe o Art. 167, Vl da Constituição Federal e dos. dispositivos da Lei Federal no 4.320/64,

abrir CRÉDITO E§PECIAL, no valor de R$ 30ú.000,00 (trezentos reais), deslinados a

criação de dctaçôes orçamentárias não consignadas no orçâmento vigente:
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ArÍ. 5o - Em conformidade as disposiçôes legais no que ooncerne a fonte de recursos para

abertura do crédito especial, fica o Poder Executivo t\tlunicipal autorizado a utilizar a

anulaçâo parcial e/ou total de dotaçôes orÇamentárias consignadas no Orçamento

Vigente, nos moldes do art. 43, § 1o, lnciso lll da Lei 4.320164, conforme

desdobramento que segue:

30.60 FUNDO MUNICIPAT- DE §AÚDE
10.301 .2411 .2048 PRIfulARIA - BLCICO CU§TEIÜI'IAI{TER A§ ATIVIDADES DA A

600 Transferências Fundo a Fundo Frov" do Gov. Federal * Bloso Custeio

3.3.90.34.01 Outras Desp. de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirizaçâo 2ü0.000,00

30.6S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301 .2ü11 2ü46 fi/IANTER A GESTÃC DCI FUNDCI DE §AUDE

500 Resursos não Vinculados de lrnpostos

3 3 90.34.01 Outras Desp. de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirizaçâo 1CIo 0ü0,ü0

30.60 FI.,!NDO MI",'NICIPAL DE §AUDE
"t0"301 .2411"2446 N,{ANTER A GESTÃO DCI FUNDÜ DÉ §AUDE

500 R.eçursos não Vinculados de lmpostos

3.3.90.13.01 Obrigaçôes Patranais 100.000,00

30.60 FUI\IBO MUNICIPAL DE. SAUDE
10 302 201 1.1ü38 ESTRUTURAR A REDE DE §ERV. PÚBLICoS DE SÀUDE - BLOCo INVESTII\IIEToS

60{ Transferênçias Fundo a Fundo Prov. do Gov. Federal - Bloco lnvestimentçs

4.4.90.52.ü1 Equipamento e Materia! Permanente 200.0ü0,ü0
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CODIGO DES§RICAO ELEMENTO T§TA[-

TOTAT 20ü.000,00

coDtGo NE§ERIÇAO ELEMEí\ITÇ

TOTAL 't 00"00CI,00

coDtGo DE§CRICAO ELEMENTO TOTAL

TOTAL 100.000,00

CODIGO DE§CRIÇAO EI-EMENTO TETAL

TOTAI- 200.ü00,00



SECRETAR rA MUNTCIPAL DE ADM TNTSTRAÇÂô

AÉ. 60- Consoante às disposições legais acerca da temática abordada, esta Lei

entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Congo, 09 de abril de 2025.

FLAVIA EMANOELA

SOUSA PEREIRA

tusinado de forma digital poÍ
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